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PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO AUTORAL. INSURGÊNCIA SOBRE A REVELIA E 
APLICAÇÃO  DA  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DOS 
FATOS.  PEÇA  CONTESTATÓRIA  APRESENTADA  EM 
TEMPO  HÁBIL  POR  ADVOGADO  LEGALMENTE 
CONSTITUÍDO.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO PLEITO. 
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

-A revelia é a ausência de contestação na forma e tempo 
devidos.

-  A  decretação  da  revelia,  o  que  não  ocorreu  in  casu, 
acarreta  a  presunção  relativa  de  veracidade  dos  fatos 
descritos  na  inicial  ou  juris  tantum,  devendo as  arguições 
serem  sopesadas  em  conjunto  aos  demais  elementos 
probatórios constantes nos autos.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 

Apelação Cível Nº 0001372-50.2011.815.0601 1



do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em, conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Francivalda 
Acelino Araújo contra sentença de fls. 76/78 prolatada pelo Juízo da Vara Única 
da Comarca de Belém que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada 
em face do  Município de Dona Inês, julgou improcedente o pleito lançado na 
exordial.

Em suas razões recursais, às fls. 79/82, a apelante sustenta 
que ao apresentar a sua peça de defesa, a Edilidade contestou de forma genérica 
e,  sob  esse  argumento,  alega  que  os  fatos  descritos  na  inicial  devem  ser 
presumidos como verdadeiros.

Requer o provimento do apelo para reformar a sentença e 
condenar o Município  ao pagamento das horas  extras  trabalhadas no ano de 
2009.

Em  que  pese  o  Município  de  Dona  Inês  denominar  de 
Apelação Cível as razões acostadas às fls. 86/87, pelo seu teor verifico que estas 
são  contrarrazões  ao  apelo  da  parte  autora  e  não  as  razões  recursais  da 
Edilidade,  as quais requerem a manutenção de todos os termos da sentença 
vergastada.

Cota ministerial, fls. 93/94, sem manifestação meritória.

É o que importa relatar.

V O T O

Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Dessume-se do caderno processual que Francinalva Acelino 
Araújo  ajuizou  uma  Ação  de  Cobrança  em  face  do  Município  de  Dona  Inês 
requerendo o pagamento de horas extras, posto que em 2009 a sua carga horária 
semanal  como  professora  era  de  30  horas  semanais,  enquanto  a  sua 
remuneração tinha por base 25.

O  juízo  primevo  julgou  improcedente  o  pedido  autoral  ao 
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argumento de que a educadora não havia comprovado o cumprimento da jornada 
extraordinária.

A parte autora, por sua vez, se insurgiu contra a decisão de 
primeiro grau afirmando que os documentos encartados ao autos deveriam ser 
presumidos como verdadeiros, em razão da Edilidade ser revel.

Pois bem.

Primordialmente  é  de  bom  alvitre  esclarecer  que para  a 
caracterização  da  revelia  é  necessário  que  o  réu:  a)  deixe  de  impugnar  por 
completo os fatos afirmados pelo autor; b) não impugne um ou alguns dos fatos 
narrados na petição inicial ou c) compareça sem procurador. Será revel também 
se  a  peça contestatória  oferecida  não refletir  qualquer  impugnação  específica 
(princípio da impugnação específica dos fatos, expressa no art. 302 do CPC) e se 
o  procurador  deixar  de  contestar  ou  se  este  não  possuir  procuração  ou 
habilitação.

Verificada a revelia, três são os seus efeitos: presunção de 
veracidade  ou confissão ficta,  julgamento  antecipado da  lide  e  contagem dos 
prazos contra o revel, sem advogado constituído nos autos, independentemente 
de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

O  efeito  que  encontra-se  em  debate  nesta  lide  é  o  da 
presunção  de  veracidade  dou  confissão  ficta,  o  qual  determina  que  os  fatos 
descritos  na  inicial  devem  ser  admitidos  como  verdadeiros,  dispensando  a 
produção  de  prova  que  tenha  por  escopo  comprovar  sua  autenticidade. 
Entretanto, esta presunção  de  veracidade  é  relativa  ou  juris  tantum 
Notadamente,  as  arguições  devem  ser  sopesadas  em  conjuntos  aos  demais 
elementos probatórios constantes nos autos, ou seja, a decretação da revelia não 
leva à imediata procedência do pedido.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CONFISSÃO  FICTA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA.  CAUSAS  DO 
ROMPIMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA  Nº  7/STJ.  AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  "A  confissão  ficta 
conduz  a  uma  presunção  relativa  de  veracidade,  passível  de 
sucumbir  frente  aos  demais  elementos  de  prova  existentes  nos 
autos" (resp 856.699/ms, Rel. Ministra nancy andrighi). 2. A aferição 
das  causas  do  rompimento  da  relação  contratual  envolvendo  os 
litigantes, pelas instâncias ordinárias, deu-se com base nos elementos 
informativos constantes dos autos.  Incidência da Súmula nº 7/STJ. 3. 
Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  346.954;  Proc. 
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2013/0177118-0;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE 
29/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  TAXA CONDOMINIAL. 
REVELIA.  EFEITOS.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  VERACIDADE. 
LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  MAGISTRADO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. 1. Se a parte ré deixa transcorrer in albis o prazo para 
oferecer  contestação,  os fatos narrados pelo autor passam a ter 
presunção de  veracidade,  como efeito  decorrente  da  revelia  (art. 
319,  CPC),  especialmente  se  amparados  pelas  provas  acostadas 
aos autos. 2. Apelação não provida. (TJ-DF - APC: 20130710330443 DF 
0032134-39.2013.8.07.0007,  Relator:  CRUZ  MACEDO,  Data  de 
Julgamento: 11/09/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no  DJE  :  19/09/2014  .  Pág.:  140)  (TJ-RS  -  AC:  70063035232  RS  , 
Relator:  Elisabete  Correa  Hoeveler,  Data  de  Julgamento:  29/01/2015, 
Décima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do 
dia 04/02/2015)

Ultrapassada essa questão, insta ressaltar que o Município 
sequer  foi  revel,  posto  que  apresentou  peça  contestatória  por  advogado 
legalmente constituído e impugnou especificamente os fatos narrados pela parte 
autora,  ora  recorrente.  Convém  frisar  que  a  defesa  fora  elaborada  de  forma 
sucinta, no entanto, não há falar que esta seja genérica. 

Ademais,  mesmo  que  o  julgamento  da  demanda  tivesse 
ocorrido  à  revelia  do  Município,  como  visto,  os  documentos  encartados  pela 
apelante não poderiam ser tratados como verdade real.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO para manter todos os termos da decisão objurgada.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia  07 
de maio  de 2015,  conforme certidão de julgamento,  o  Exmo.  Desembargador 
Saulo  Henrique de Sá e  Benevides,  dele  participando,  além desta  relatora,  a 
Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 11 de maio de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                       Relatora
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